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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o Art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 

regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 

 

Art. 2º  O Art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar 

acrescido do  inciso V, com a seguinte redação: 

 

“Art. 48 ............................................................................................ 

........................................................................................................... 

 

V -. Atividade rural anterior a registro serve para pleitear recuperação judicial, 

independentemente de sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

o registro é desnecessário para demonstrar que exerce a atividade há pelo menos 

dois anos, podendo ser comprovada por Comprovante de Cadastro do 

INCRA”.(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atividade rural anterior a registro serve para pleitear recuperação judicial, 

 

O empresário rural exerce regularmente sua atividade econômica 

independentemente de sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. Ainda que 

seja relevante para viabilizar o pedido de recuperação judicial, o registro é desnecessário para 

demonstrar que exerce a atividade há pelo menos dois anos, podendo haver comprovação por 

outras formas, principalmente levando-se em conta o período anterior à inscrição. 

 

Produtor rural não precisa aguardar dois anos após registro na Junta Comercial 

para pleitear a recuperação judicial 

 

O cerne da questão está na interpretação do artigo 48 da Lei 11.101/2005, que 

condiciona o pedido de recuperação judicial ao devedor que exerça regularmente suas 

atividades há mais de 2 anos. O produtor rural só começa a contar esse período a partir do 

registro na Junta Comercial. Para o STJ, não. 

 

É indispensável a inscrição do produtor rural na Junta Comercial para que possa 

requerer a recuperação judicial. 
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A inscrição do produtor rural na Junta Comercial tem característica meramente 

declaratória, não servindo como marco para o início de sua atividade empresarial. 

 

O registro empresarial do produtor rural tem efeito declaratório. 

 

Isso porque o Código Civil, em seu artigo 970, assegura "tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e 

aos efeitos daí decorrentes". 

 

E o artigo 971 estabelece a inscrição na Junta Comercial como mera faculdade: 

ele pode requerer a inscrição. 

 

Ainda que relevante para viabilizar o pedido de recuperação judicial, o registro 

é desnecessário para que demonstre sua regularidade, principalmente levando-se em conta 

período anterior à inscrição. 

 

O próprio Código Civil afirma a necessidade de tratamento simplificado, parece 

contraditório interpretar disposição do mesmo código para criar uma exigência burocrática que 

torne mais complexo o desempenho da atividade do produtor rural. 

 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 09 de dezembro de 2020. 

 

Deputado CLEBER VERDE 

Republicanos/MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5461/2020 

Disposições Gerais 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.  

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes 

requisitos, cumulativamente:  

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 

julgado, as responsabilidades daí decorrentes;  

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;  

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.  

§1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, 

herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. (Parágrafo único transformado em 

parágrafo primeiro pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a 

comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de 

Informações Econômico- fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue 

tempestivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos.  

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.  

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo 

se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial.  

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel 

cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva 

de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 

direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do 

art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial.  

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 

refere o inciso II do art. 86 desta Lei.  

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 

creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 

renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 

renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º 

desta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode, 

observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, 

ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

 

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo 

da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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